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LEI 3.177 / 97 

J 

"ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DA PATRULHA" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1° - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentarias: 

01 - HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

03 - SERVIÇO HOSPITALAR 

Atividade 2.003 - Manutenção do Serviço Hospitalar 
3.1.3.1 - Remuner. serv. Pessoais R$ 40.000,00 

TOTAL R$ 40.000,00 

ART. 2° - Servirão de recursos para cobrirem as suplementações constantes no artigo 
anterior, as reduções das dotações orçamentarias, como segue: 

01 - HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

01 - GABINETE DO PRESIDENTE 

Atividade 2.001 - Manutenção dos Serviços do Gabinete 

3.1.1.1 - Pessoal Civil R$ 30.000,00 
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01 - HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

01 - CONTADORIA GERAL 

Atividade 2.002 - Manutenção dos Serviços do Contabilidade 

3.L1.1 - Pessoal Civil R$ 10.000.00 

TOTAL RS 40.000,00 

ART. 3° - A presente Lei entra em vigor à partir da data de sua publicação. 

GABINETE DO PRWEITO MÍJNICIPAL, 03 de setembro de 1997 

PAULO ROBÉRTO 3IER 
Prefeito Municif al 
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